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PORTARIA N° 403/2025-GSEAS 

 
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E COMBATE À 
FOME, no uso de suas atribuições legais, e 
 
 
CONSIDERANDO o que determina o Art. 117 da Lei n. ° 14.133/21, no que é 

pertinente ao acompanhamento da execução dos contratos administrativos 

celebrados pelo Estado do Amazonas, por intermédio da Secretaria de Estado 

da Assistência Social, 

 

R E S O L V E: 

 

I – DESIGNAR como FISCAL TITULAR, os servidores ESMAELINO GALUCIO 

BARROS, matrícula nº 153.952-3I, e ROSANI SILVA BELÉM, Matrícula n° 

150.903-9C para proceder com a Fiscalização Técnica do Termo de Contrato 

n° 008/2024-SEAS, firmado entre o ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio 

da Secretaria de Estado da Assistência Social e Combate à Fome – SEAS, e a 

empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE.  

II- REVOGAR a Portaria de Fiscalização nº 584/2024-GSEAS. 

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.             

 

 

 

CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

Manaus, 22 de Julho de 2025. 

 

 

 

KELY PATRÍCIA PAIXÃO SILVA 

Secretária de Estado da Assistência Social e Combate à Fome 
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